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AUTÓGRAFO N2  14/2024 

PROJETO DE LEI N2  7/2024 — VEREADOR AITRON JOSÉ BIS 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE  MATH  EUS DE SOUZA SILVA COMO 

NOMENCLATURA DE PRÓPRIO PÚBLICO. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 19 de março de 2024, aprovou o Projeto de 

Lei n° 7/2024, autoria do Vereador Airton José Bis, e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1g. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de MATHEUS DE 

SOUZA SILVA, como nomenclatura do Serviço Especializado de Reabilitação — SER, no 

Município de Serrana.  

Art.  22. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPA DE SERRANA 

20 de março sie 24 z 

VER, PAULO  ROBERT  Cia0(LATO/FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 
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